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LEI Nº 2643                                                                   De 16 de Outubro de 2009
   

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI N.º 2629/2009, 
ART. II INCISO I, QUE DISPÕE SOBRE 
AUTORIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO 
BANCO DO BRASIL S/A E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e Eu, SANCIONO e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterado o inciso I do Art. II da Lei n.º 2629/2009, de 17 de 
Julho de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “I – A taxa de juros do financiamento é a Taxa de Juros de Longo 
Prazo (TJLP), acrescida de spread bancário de até 4% (quatro por 
cento), ao ano.”   

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Outubro de 2009. 

 
 
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 


